
          
 

GOVERNO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 
Ao  
SETOR DE LICITAÇÕES 
 
 
ASSUNTO: Solicitação de Processo Licitatorio para aquisição de Equipamentos de informatica. 
 
 

             Senhor(a) 
 

              Honrada em cumprimentá-la sirvo-me do presente para encaminhar a v.sª Solicitação 
de De Processo licitatorio para aquisição de Equipamentos de Informatica ,pois esta Secretaria 
aderiu ao programa do Ministerio da Saúde INFORMATIZA APS, programa este que trará beneficios 
grandiosos para Nosso Municipio.  

 
               JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 
 

Considerando que o Ministério da Saúde através da PORTARIA Nº 3.193, DE 27 DE NOVEMBRO 
DE 2020 Institui incentivo financeiro federal, em caráter excepcional e temporário, para 
informatização das equipes de Saúde da Família e de Atenção Primária, por meio da implementação 
de Prontuário Eletrônico. 
 
Considerando  que  o informatiza Aps faz parte de estrategia de saúde digital do Ministerio da Saúde 
e a qualificação dos dados de Atenção Primaria à saude de todo o pais. O insvestimento na 
tecnologia da informação vai subsidiar a gestão dos serviços de saúde e a melhoria da clinica. 
 
Considerando a importância da informatização das Unidades Básicas de Saúde (UBS) e a utilização 
de ferramentas de Prontuário Eletrônico para a garantia da continuidade informacional e o 
compartilhamento de dados entre diferentes serviços e em diferentes níveis de atenção para a 
qualificação das ações de saúde. 

 
A Secretaria Municipal de Saúde, dentro de suas obrigações em prestar serviços de Gestão de Saúde 
Pública de qualidade solicita aquisição de equipamentos de informática para implantação do 
programa em questão nas Unidades de Saúde abaixo descritas: 

 

N° DESCRIÇÃO DAS UBS A SEREM CONTEMPLADAS  

01 UBS ESTELITA BARBOSA  

02 UBS DAS ACACIAS  

03 UBS TERRINHA  

04 UBS DA VILA  COQUEIRO  

05 UBS PAU DE ROSA  

06 UBS URUCUZAL  

 
                Dessa forma venho solicitar que este equipamentos sejam licitados o mas breve possivel. 
 

Segue anexo termo de referência e portaria o Ministário da Saúde. 
 

                                                            São Sebastião da Boa Vista (PA), 21 de Setembro de 2021. 
 

Atenciosamente; 
 

 
 

BENEDITO MORAES BARRETO JUNIOR 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE  

DEC.009/2021SMS-SSBV 
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Assinado de forma digital por 
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GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

TERMO DE REFERÊNCIA DE EQUIPAMENTOS  PERMANENTES DE INFORMÁTICA 

  A Secretaria Municipal de Saúde, dentro de suas obrigações em prestar serviços de Gestão 

de Saúde Pública de qualidade, conforme solicitação do Ministério da Saúde para implantação do 

Prontuario Eletrônico, este termo de referência descreve toda necessidade de aquisição de equipamentos 

permanentes de informática para implantação do programa em questão nas Unidades de Saúde. 

ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE / EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA (PLANILHA 01) 

ITENS ESTABELECIMENTOS DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADES 

1 

USB ESTELITA 

I - COMPUTADOR CORE I3 4ª, 8GB 
MEMÓRIA DDR3, SSD 240GB, 
WINDOWS 10 PRO, OFFICE 2019, 
MONITOR 15,6" LED, TECLADO E 
MOUSE 

6 UND 

2 
II - IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 
HP INK TANK  416 WIRELESS, 
BLUETOOTH BIVOLT 

3 UND 

3 
III - NOBREAK INTELBRAS 720VA 4 
TOMADAS  

6 UND 

4 

USB AVENIDA DAS ACÁCIAS 

I - COMPUTADOR CORE I3 4ª, 8GB 
MEMÓRIA DDR3, SSD 240GB, 
WINDOWS 10 PRO, OFFICE 2019, 
MONITOR 15,6" LED, TECLADO E 
MOUSE 

6 UND 

5 
II - IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 
HP INK TANK  416 WIRELESS, 
BLUETOOTH BIVOLT 

2 UND 

6 
III - NOBREAK INTELBRAS 720VA 4 
TOMADAS  

6 UND 

7 

USB DA TERRINHA 

I - COMPUTADOR CORE I3 4ª, 8GB 
MEMÓRIA DDR3, SSD 240GB, 
WINDOWS 10 PRO, OFFICE 2019, 
MONITOR 15,6" LED, TECLADO E 
MOUSE 

6 UND 

8 
II - IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 
HP INK TANK  416 WIRELESS, 
BLUETOOTH BIVOLT 

2 UND 

9 
III - NOBREAK INTELBRAS 720VA 4 
TOMADAS  

6 UND 

10 

UBS DA VILA COQUEIRO 

I - COMPUTADOR CORE I3 4ª, 8GB 
MEMÓRIA DDR3, SSD 240GB, 
WINDOWS 10 PRO, OFFICE 2019, 
MONITOR 15,6" LED, TECLADO E 
MOUSE 

3 UND 

11 
II - IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 
HP INK TANK  416 WIRELESS, 
BLUETOOTH BIVOLT 

2 UND 

12 
III - NOBREAK INTELBRAS 720VA 4 
TOMADAS  

3 UND 
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13 

UBS DA VILA RAQUEL 

I - COMPUTADOR CORE I3 4ª, 8GB 
MEMÓRIA DDR3, SSD 240GB, 
WINDOWS 10 PRO, OFFICE 2019, 
MONITOR 15,6" LED, TECLADO E 
MOUSE 

3 UND 

14 
II - IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 
HP INK TANK  416 WIRELESS, 
BLUETOOTH BIVOLT 

2 UND 

15 
III - NOBREAK INTELBRAS 720VA 4 
TOMADAS  

3 UND 

16 

UBS DO URUCUZAL 

I - COMPUTADOR CORE I3 4ª, 8GB 
MEMÓRIA DDR3, SSD 240GB, 
WINDOWS 10 PRO, OFFICE 2019, 
MONITOR 15,6" LED, TECLADO E 
MOUSE 

3 UND 

17 
II - IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 
HP INK TANK  416 WIRELESS, 
BLUETOOTH BIVOLT 

2 UND 

18 
III - NOBREAK INTELBRAS 720VA 4 
TOMADAS  

3 UND 

19 
EQUIPAMENTOS COMPLEMENTARES 

I - NOTEBOOK LENOVO IDEAPAD 
S145 INTEL CORE I3, 10ª GERAÇÃO, 
4GB, 1TB, LCD, WINDOWS 10 HOME 

6 UND 

20 II - ROTEADOR TP-LINK 750MBPS 8 UND 

TOTAL 81  

 

São Sebastião da Boa Vista (PA), 21 de Setembro de 2021. 

 

 

Atenciosamente, 

 

_______________________________________ 
BENEDITO MORAES BARRETO JUNIOR  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE  
Decreto 009/2021 PM-SSBV 
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PORTARIA Nº 3.193, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2020 

Institui incentivo financeiro federal, em caráter excepcional e temporário, para informatização 

das equipes de Saúde da Família e de Atenção Primária, por meio da implementação de 

Prontuário Eletrônico. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do 

parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, tendo em vista o disposto no art. 3º e no 

art. 7º da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, e 

Considerando a necessidade do recebimento de dados de saúde em tempo oportuno, por 

meio das tecnologias de informatização das equipes da Atenção Primária à Saúde (APS), a fim 

de subsidiar e qualificar a tomada de decisão nas três esferas de gestão do Sistema Único de 

Saúde (SUS) voltada ao enfrentamento da situação de emergência de saúde pública 

decorrente do coronavírus; 

Considerando a importância da informatização das Unidades Básicas de Saúde (UBS) e a 

utilização de ferramentas de Prontuário Eletrônico para a garantia da continuidade 

informacional e o compartilhamento de dados entre diferentes serviços e em diferentes níveis 

de atenção para a qualificação das ações de saúde; 

Considerando a importância de apoiar a implementação da informatização nos municípios e 

Distrito Federal com Equipes de Saúde da Família (eSF) e/ou Equipes de Atenção Primária 

(eAP); e 

Considerando os resultados observados durante o projeto piloto de informatização das eSF e 

eAP no Estado de Alagoas, resolve: 

Art. 1º Fica instituído, em caráter excepcional e temporário, incentivo financeiro de capital, do 

Bloco de Estruturação de que dispõe o art. 3º da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 

de setembro de 2017, para a informatização das equipes de Saúde da Família (eSF) e equipes 

de Atenção Primária (eAP), por meio da implementação de Prontuário Eletrônico, no âmbito 

do Programa de Apoio à Informatização e Qualificação dos Dados da Atenção Primária à Saúde 

- Informatiza APS. 

Art. 2º O incentivo financeiro de que trata esta Portaria tem a finalidade de: 

I - apoiar a implementação da Informatização na Atenção Primária à Saúde, a fim de subsidiar 

e qualificar a tomada de decisão nas três esferas de gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) 

para o enfrentamento da situação de emergência em saúde pública decorrente da Covid-19; e 

II - apoiar a implementação do Prontuário Eletrônico, no âmbito do Programa Informatiza APS, 

com objetivo de fomentar o envio de dados em saúde da APS do Distrito Federal e Municípios 

por meio de Prontuário Eletrônico, incluindo os dados de atendimento e acompanhamento do 

cidadão referente à Covid-19, para a base nacional de dados do Sistema de Informação em 

Saúde para a Atenção Básica (SISAB). 

Art. 3º O incentivo financeiro de que dispõe esta Portaria deverá ser executado para a 

aquisição de equipamentos que assegurem a informatização das Unidades Básicas de Saúde. 



Art. 4º Poderão aderir ao incentivo financeiro para implementação do Prontuário Eletrônico, 

por meio da plataforma e-Gestor AB, o Distrito Federal e os Municípios que possuam eSF ou 

eAP não informatizada, custeada pelo Ministério da Saúde e devidamente cadastrada no 

Sistema Nacional de Cadastro de Estabelecimentos de Saúde (SCNES). 

Parágrafo único. Serão consideradas eSF e eAP não informatizadas aquelas que, nas 

competências julho, agosto e setembro de 2020, não houverem enviado informações 

provenientes de sistema de prontuário eletrônico para a base nacional de dados do SISAB. 

Art. 5º O Distrito Federal e os Municípios poderão solicitar adesão ao incentivo para apoio à 

implementação de Prontuário Eletrônico, no prazo estabelecido em ato específico do 

Secretário de Atenção Primária. 

Art. 6º Os municípios e o Distrito Federal com eSF ou eAP não informatizada e com adesão 

homologada farão jus ao recebimento do incentivo financeiro para o apoio à implementação 

do Prontuário Eletrônico, em parcela única, no valor de R$ 27.157,00 (vinte e sete mil cento e 

cinquenta e sete reais) para cada equipe. 

Parágrafo único. Os municípios e o Distrito Federal com eSF ou eAP que forem homologadas 

para receberem o incentivo e que possuírem equipes de Saúde Bucal (eSB) em seus 

estabelecimentos, no momento da solicitação de adesão, deverão utilizar parte desse recurso 

para informatizar também as eSB. 

Art. 7º Para fins de monitoramento será observado o envio regular dos dos dados relativos às 

eSF e eAP para a base nacional de dados do SISAB, por meio de sistema de Prontuário 

Eletrônico. 

Parágrafo único. Os critérios e parâmetros mínimos para o envio de dados previsto no caput 

serão estabelecidos em ato específico do Secretário de Atenção Primária. 

Art. 8º O uso indevido dos recursos ou a inobservância do prazo para o envio de dados 

previsto no art. 7º acarretará o cancelamento automático da adesão e a necessidade de 

devolução do recurso financeiro recebido pelo município ou Distrito Federal, correspondente 

ao incentivo relativo a cada equipe que não enviar regularmente os dados para a base nacional 

de dados do SISAB. 

Art. 9º Os municípios e o Distrito Federal com equipe não informatizada aderentes aos 

incentivos de que trata esta Portaria que se informatizarem e passarem a enviar regularmente 

os dados relativos às eSF e eAP para a base nacional de dados do SISAB poderão aderir, caso 

cumpram os requisitos legais, ao Componente de Custeio do Programa de Apoio à 

Informatização e Qualificação dos Dados da Atenção Primária à Saúde - Informatiza APS, de 

que trata a Seção I-A do Capítulo I do Título IV da Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 

de setembro de 2017. 

Art. 10. O envio dos dados para a base nacional de dados do SISAB será monitorado e avaliado 

conforme critérios e parâmetros de que trata o parágrafo único do art. 7º. 



Art. 11. O incentivo financeiro de que trata esta Portaria será transferido aos municípios e 

Distrito Federal participantes, em parcela única na modalidade fundo a fundo, após a 

publicação da portaria de homologação da adesão. 

Parágrafo único. O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a 

transferência do incentivo aos Fundos de Saúde dos municípios e do Distrito Federal 

aderentes, em conformidade com os processos de pagamento instruídos. 

Art. 12. A prestação de contas sobre a aplicação do incentivo de que trata esta Portaria deverá 

ser realizada por meio do Relatório Anual de Gestão (RAG) do ente federativo. 

Art. 13. Os recursos orçamentários de que trata este artigo recairão sobre o orçamento do 

Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática 10.122.5018.21C0.6500 - 

Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional Decorrente do 

Coronavírus, Plano Orçamentário - CV40 - COVID-19 - Medida Provisória nº 969, de 20 de maio 

de 2020, o impacto orçamentário estimado para o exercício de 2020 será na ordem de R$ 

432.095.027,00 (quatrocentos e trinta e dois milhões, noventa e cinco mil e vinte e sete reais). 

Art. 14. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EDUARDO PAZUELLO 
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